
rn n £ 

VS1O 

- - ----------- --- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

I& JCJ - GOIÂNIA 

ARQUIVAØØ 
MT L2 

--- 3 
PROCESSO N 

RECLAMANTE: 
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Endereço 
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ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 
	i; i 	iØ 

e not1 e 

AUTUAÇÃO 

Aos 	- ...................................dias do mês de 

cio ano de mil novecentos e 	.............. , na Secretaria 

da 	.... • Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

autuo a reclamação 9uc s3gue, com
--.......documentos. 

/ / 
Eu, 	.-..................... ......... .... . . ... .. ........................................... , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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LOCAL. 
	DATA: O5C2-Q 	1 N!  

OBJETO. 	 - .. 
T13O,I 

taço n. 

ESPECIE: 	V ::::b1. 	OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA Á_.._1í  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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JUNTA DE CONCUJAÇAO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃO 

.[ist. nQ571/PC 

ia 

/ 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

	

Aos 	cinco 	 dias do mes de 

do ano de 1.9780 , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	.. 

Jurilo iamos Rivetti 	 dico. 

	

Reciamante 	 Profissão 

El 	 Casado Brasileiro. 

	

Estado Civil 	 Nacionalidade 

Ja i:ionoi ro Castro s/nQ 2eden.aTo Distrito dc 000cei?O do ragusia -Par 
Residencla 

portador da Carteira de Trabalho Número 21. 35L- 	 Série 	135 

que apresentou reclamação contra 0rganizaço de 3eide dc Pstod 2  Le 	ÇS.2G0. 

domiciliado à v. rlian; rap 5495  
4venIda 	Rua 	Praça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 27-01-72 

DISPENSADO EM: 31- 03-77 

OP(;ÃO 	EM: no opta cc. 

SALÁRIO 	Cr$ 7 .L.10 00 
DIÁRIO 	 .............................. 

RECEBIMENTO 	MENSAL X 

SEMANAL 

Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no period4 acima indicado; que 

	

trebeln.ou 	re reelamac;.e, n. lançeo de m?d1co,com salarios COC1XO CLCS- 

crito: 
:ue de 2.7-01 e 30-0L-71, percebia 	1.152 1 00 , 
de 1 9-05- a 31-12-71, percebia 	1.320 1 00 , 

4 	de janeiro de 1.972  a junho de 1.973,  percebia 	2.50 2 007 
cc iulho  de 73 e dececero de 73 percecia 1.300 1 00 
de janeiro 7)4 a fevereiro de 75, percebii P. 1.960,00 , 
de março 75 a novembro 76,  percebia 4 )4.9L.0,OO , 
de dezembro do 76 e 31-03-77 (data de demissao), percebia, 

. 7.)410,00; 
.. ..... a cm nte coo o 	rioa,o SW1 O .i . irecuo, dever i 

receber, dom do saleri adicional :10 6o( sobre os cosmos, por nrestar 
serviço co ou.tO apalhaes, acme ao . araeio la; 

ue janeiro de 1.975  a  31-03-77,  neo recebeu seus s 
larica, embora tenha pra stad reuia rmente su trsbclho 

moe tm:oern ruo receoeu ±enias e 1 	selario cesse pe 
nodo; 

a reclamada alega haver dispensado-o e partir de 
1-0-77,ess1c, deixou de prestar seus serviços proalasionais a partir' 
dessa c. 

L&ote ao exposbo, rec1e: 
1- a1c1oa1 e '0 soore os a 	loa ao J aneiro dal 1 9(1 ct ?l-03-77 

vel9r. ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . e • a • e • . . . • • . . * e e. • 	J_01.i4.L2,72 
II-j1ario cio Janeiro cio 1.975 e )1-0)-77......9...... 137.300 7 00 

III-ferias-75/76-emdobro..........0................P.1L.820,00 

r_1Q .elrio 12./1c-7o. . . . . . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . . a a • e a . 14.940,00 
TjI..13Q a1;;rio 1212-764 ....... . . . . . . . . . . ........ . a . a a. 7.1410 7 00 
iT1i-1u a1orio 2.L70,O0 

	

VIII-.vi ao previo,30 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a • • 	. . m °.1110 2 00 
IL-6 iridenizeçeoco- ;la (7 

•,.38 •77•'7 - 

.A. 	..j.... 
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DESSA FORMA, pede seja notificado o reclamado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça à audiência de instrução e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar foi reduzido a termo a respectiva reciamaço, que vai assinada por 

mim, Chefe de Secretaria e também pe'o(s) rec1mante(s). 

................................................... 
V 	n&ECBETARA  

RJCLAMATES 

CERTIFICO, que na presente data, o(s) rete(s) 
ficou (aram), ciente(s) do dia e hora da audi-
ência de instrução e julgamento. 

de 	 de 19 

rhee de 

•1 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
A 

4, 

NOTIFICAÇÃO N9 •/r 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	•• 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Concliação e Julgamento, 	............... 

( ............................... ) 
horas do dia 	 ................. 	do ms de 	 ..... 

para audincia relativa i reclamaço constante da cópia anexa. 

	

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo i sua revelia e a aplicação 

da pena de confisso, quanto i matri a de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependeritemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obriqaro o 

preponente. 

A 

46 	 ... .........P..de 	 de ig• 

/ 
Diretor de Secretari 

) 
;• 	 n 	.195 - Cmines 

t ? . 

CERTIFICO que a presente 
r 	 - 

notificaçao foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

n9 3. 

Em t / 	 / 1 9 

NO-1-5 
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Nesta data faço iontada aos prsi'\ 

tes autos 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 	0nir.riia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nO3 a. JCJ 	393 /30. 

Aos ...3 dias do ms de .31a.nT::circ_do ano de 1.9_30 

s 	horas, em sua sede, reuniu-se a .1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de_________________ 	 sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	..' 	...1 ........... 
	 presentes 

os srs. 	.. 
	 Vogal repr- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para iir:i..ri::r9.i___ 1_____I.C;..11iitC_da reclamação 

ajuizada por 	 .. ... : 

contra 

relativa a 

1 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as 	partes, 	.TI:.rLl.r 	 ir tI-ri.. .. 11. 	.. 	rriLr1.J.í) LI 

IeTIrruuur.zia3I. 

.%Z_LC 	..Ti 	..rLr:.LrIÇ 	 ri. 3.179) 

a. auTIriLi TtLL 	11 ...111. 	Cii 1 	CLI .. ...... 

101 1.iLiI 	Cii 	CCI. 	LiSto 	ii. 	10Jr311L.tiCiuTICI. 3111 	tCC 	:lLurri. 

1 	

- - 

AT-1-1 



Est&do de Goiás 

SECRETARIA DE SAÚDE 	
4d 

ORGANIZAÇÃO DE SAUDE DO ESTADO DE GOIÁS - OSEGO 

Exmo. Sr. 

Dr. Juiz Presidente da la Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Coinia. 

Organizaço de SaSde do Estado de Cois - OSECU, com 

sede a Av. Anhanguera nP  5.195, Setor Coimbra, nesta Capital,via 

do seu bastante procurador (m.j.) advogado que esta subscreve e 

que recebera as comunicaçes de direito no endereço referenciad 

tendo em vista rec1amaço trabalhista em seu desfavor interposta 

por MURILU RMÜS RI\IETTI, vem perante esta Colenda Junta, apre - 

sentar defesa escrita, arguindo para a final requerer o 

SECUINTE: 

1 - Preliminarmente, o de se julgar improcedente o pe 

dido constante da referida reclamat6ria, por estrapo1aço do pra 

zo prescricional previsto no artigo li da Consolidaço das Leis 

do Trabalho; 

2 - Entretanto, se assim no o entender esta Colenda 

Junta, a reclamada aduz os seguintes fatos: 

a - O reclamante realmente fora contratado pela 	re 

clamada para o cargo de Mdico a partir de 27.01.71, com lotaço 

inicialmente na Unidade Mista de raguafna, tendo sido posterior 

mente, colocado disposiço da Prefeitura Municipal de Couto Ma 

Magalhes, onde permaneceu at 31.12.1974, por forçado Decreto' 

4 

OSEGO 201 
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Estado de Goiás 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS - OSEGO 
fls.02. 

Covernamental de 31.10.73 e publicado no Dirio Oficial de 12.11. 

1973. (fotocpia em anexo). 

b - í\ partir de janeiro de 1975, a siva situaço 	se 

tornou irregular, o que veio a motivar os bons ofícios daquela 

Prefeitura, 	via de expediente protocolado em 11.04.75, sob n 0  
4.13-1852/75, solicitando prorrogaço de sua permanncia naquele' 

município (fotocpia do protocolo em anexo) expediente que 	aps 

seus trâmites normais, acabou por ser arquivado sem o atendimento 

do solicitado; 

c - Por conseguinte, mesmo que o reclamante ali tenha 

prestado serviços em 1975 1  o fez em total desobediencia s deter-
minaçes administrativas da reclamada; 

d - Em 1976, via do processo n0 4.13-2041/76, o recla 

maNpostu1ou administrativamente recebimento dos salrios de ja 

neiro a dezembro daquele ano, tendo seu pedido indeferido com ba 

se nas informaçes prestadas pela Diviso do Pessoal, dando conta 

da inexistncia de frequncia do referido servidor na Prefoitura 

de Couto Magalhes (Doc. em anexo). E mais: o reclamado s agora' 

atinou em reclamar a respeito. 

No se pode negar que o silncio de mais de trs 	anos 

sobre aquele ato administrativo, no represente uma concordância' 

sobre a verdadeira realidade ftica: a ausncia de atividade labo 

ral por determinaço da reclamada; 

e - Finalmente, pela Comunicaço Interna ng 96/77-Dpe, 

datada de 16.02.77 e endereçada ao Chefe de Cabinete, o Chefe da 

Diviso do Pessoal da OSECO, dava conta de uma relaço de servido 

res com situaço irregular (falta de frequncia) e entre os nomes 

ali constantes se encontrava o do reclamante, o que veio a moti - 

var o processo de ng 4.13-1288/77, base legal para a Portaria n0 

446/77, de 31 de março do mesmo ano e que rescindiu seu contrato' 

de trabalho por abandono de emprego. (Fotocpias de docs. anexos). 

OSEGO 201 

1 



(2 
/ Estedo de GolAs 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS - OSEGO Eis. 03. 

71 kv 

3 - 0 reclamante pleiteia adicional de 60% sobre os sa 

irios de janeiro de 1971 a 31.03.77, por ter prestado serviços' 

acima do paralelo 16. 

A Lei n 0  6.625, de 28 de junho de 1967 e que foi revo-

gada pela Lei n 0  8.222, de 19 de abril de 1977, dispunha: 

'ART 29 - Aos mdicos com exercício nos municípios lo 

caiizados na regio norte do Estado, a par 

tir do Paralelo 13, podera ser atribuida 1 

(grifou-se) uma gratificaço Especial de 

ate sessenta por cento (60% dos respectivos 

vencimentos ou salrios". 

Domo no houve nenhum ato concessivo 	respeito, fale- 

ce amparo a pretenso ao referido adicional. 

4-. Quanto aos demais itens constantes da reclamatrj 

considerando que a resciso contratual ocorreu por justa causa 

(abandono de emprego exatamente nos perfodos reclamados) no h 

de como se falar sobreios valores ali consignados. 

5 - Diante de tudo exposto, a reclamada requer a esta 

Colenda Junta de Lonciliaço e Julgamento, se digne julgar impro 

cedente o pedido do reclamante, em todos os seus termos e verbas 

pedidqs, por absôluta falta de amparo legal, com a condenaço 

deste ao pagamento das custas processuais e nas demais comina - 

çes legais. 

N. Termos, protestado pelo depoimento pessoal do recla 

mante e demais provas em direito permitidos, inclusive testemu - 

nhai s, 

P. E. Deferimento. 

cia, 29 de fevereiro de 1980. 

Dasimiro Lino de Araujo 

Advogado 

OSEGO 201 
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r 	! 	'1 	• 
O P ÁTC'S 	 :. 

STnC 	Idio, Fc1.12. 62.2.E, 	da 	Eecretaria 	da 	Educação 	e 
Cultura 	com todos os direitns e 	ntagens do seu coro: 

VI -- manter à disposição da Secretaria di Faend7. 
., 	 ----- mbro de 19', o servidor 	ARLEY M31SS até 21 de deze 	 4 

- 

DECRETODE 	)E OUTtBRO DF 192. ROSA, titular de unia função de Professor cie Maters do 
- Eriino Médio, da Secretaria cia Educaçao e Cultura: 

o G3VE}ADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso -t(Il vir - riaitaté 31 çe dezembro tC 1974 e com to- 
suas atribuic:6es conRt1ttcirnuis 	e nos tornos du art. 	13f 1 aos os Ulreitos e vanta lgeris dos respectivos cargos, à d- 

do Lei n0  5335, de 1 1 de iioverrft'ro de 1964, do art. 	30 di posição: 

Lei n 	4.100 	d€ 	3 de ju'ho 	Ie 192 	co'i.i a redação qu? ibo a 	dr, Pvlovlmento Brosileiro dz Alfabetização - Coo- 

deu 	Decreto-Lct 	8G 	d 	do novembro 1269, obse- denaçío Fstadua 	- idA I"iARIP CI-iADTJD P. MARTA Z- 

vario e di3p3so no ait. 	79 oa Lei n° 7.408, de 11 da no- LIA DE ALM:1DA OAM, Professoras de Er.inu Prima:o 
vembro de 197. aterad 	pelo art. 	b' da Lei 	) 7.570, do Ed103.O1 	 Educação 	Cuitura 

21 	de r1ove:Lro de 	i72, resole: 	 . pretura 	Municial 	de 	dTiT3 	Iealie 

1 MTJRILO RAMOS RIVETI, 	MéGico 	da 	Orani:oo 

1 --' C&COr à dspo:ição 	ià Sefetafia do Governa. io C.!die 	co 
pcíoUo de 14 do agosto do corrente ono a [i 	de (leen;h! outo F.spirlto Santo, de Jatai 	- 	LUIZ\ 

de 1[Y7, M.A' 	ii() CAR]O CJFT!i1NO. titular de em cru'- cjz 	';orra 	titul7r 	de 	un-in 	furi ,~~ o 	cio 	Pofesor 	c:e 
go cle RegeLe 	rn-u ilc 	E, , -  102 01 2 2, e de uma Çun 1lat6ros- do Ensinu Médio. do Scieara do 	du:aco 	o 
1e 	sient 	de EnPo McT• -) 	ca Secretavia da Educaa Cultura: 
o Litura, cOLfl tadcs os dirmtu 	valtai'ens; VIII 	-- 	 atder 	até 31 	de de?en:Lro da çar nte .m 

colocar 3 'disposição da Companhia Apricola e com todos os direitos c '7antegens dos respectIvas co:- 
Erado ã 	Coié. até 31 de dezc.edro do corflto an, O gos 	O 	disaoiç1o: 

sc.i6a:'s JL0 ALEES DOiS SéNTOS e MOISE3 PAPi\- da Dcisersic'ade Católica de Galés -_ 	t3IACY NE- 

LAFIPO, da Caae Esonómica do ESLOáC de Goiás; NES FPADIQUF, titutar cio tona 	uneéa ( 	?roiueor 

III 	eslocsr 	á 	dl 	.osiréo 	ao 	Egr.gio 	Tribunal 	FIa- Matérias do Ensino Médio, do Sroretara da Edecanác e 

gional 	Edeitosal, 	eora 	presoi'en' 	serviço 	junto 	ao 	J) CuLura.: 
Elmtorai cio 	12o . 	zona, cos 	Goiás, até 31 de dezeu:bra d s da 	Unrversidade 	Federal 	de 	C..—AtLX 

co'rene uno, PEDIdO J07-'(1 	DItE DORES, Atalhar 1 ASEUYCAO PEREIDA DE CAFI\'ALHO. 	15?0i5 515 

Ad 	ilrIctracLo 	AG.l01 01.0.1. 	e 	MARIA 	I.IANOELINá sino Prinsario. EJ. 	103.01.3.11 	da Searetona cio F.dm.:éo 
CiIVdS 	Posteiro-Ser.orsre, 	Eci. 108.00.1 	Ti, 	da 	Secretai'1a e Cultura; 
da Edacacão e Cultura, com Lodos os direitos e vaatagetas cl 	cia Proleitora Municipal de Araaaaccma, a norÚr 

de 	cus oarss: '1e 1° de janeiro ris 1072 - JOSÉ ALDIFI 1 ',ORA 1 GIJÍAA 
colocar, até 31 	cio 51ezemb o de 1074, e coo 	ta- Assistente 	d; 	Ensino 	Pri:rsír:o 	Eci.103.01 .1.5, 	cio 	Ses: 

..r,rr:us 	e 	v 	,tusns 	do5 	rcuertiVos 	roruos. 	à 	dI? 1 tarja cIo Ecaioa' ão e 	CuItaro; 

ci' 	do ã1in1tér10 do '1ra.adso e Frevldénsls. 5r 	- 
a) diO Garerno do Distrito Federal .- MARIA ALICE MARIA DO EEPfFii.TO SANTO CII',QDEIRA DE PREITO-OS. 

CRITVIXDL 00E 120 DE PALI,A, Proécssora de Ensino Mé- Professora 	cio E1eno Primório, 52. 	103.61.0 11. cio 
dia, Ed 102.02.2,E, da SeCectodia da EàucaOIo o cultura: tarja do Edacosão e Ctjtscra. 

is 	do P 	fcOuc's Municipal ele Gai:';s 	ap trtlr de 11 de Palácio de (da'erno cio Es qJo fie GoeIr, era 	Goiéo:e 

lssert Iro do ausente aoo 	LÚCIA P PRECIDA FEFI- 31 	do 	outubro da 	1973, 80 	cia Rop ó1sico. 
rEISsINDRADE, Prolcesoro de 	Ensino 	Pr:mrle, EtC LEONINO DI RJÇ. 	CAIADO 

103 01 3M e P:eisaro de Lnscnc M0d13 	Fd. 102 .02.2.B. Bon;aaim Scblrralamic dc ,ícsus LaR: 
e IIEUSA F:OOFIIPICES DE MORRES, Prc:oesora de Ei'sino Ibsen, idouricuo dc (lastro 

iaini:io, 	iR. 	.01.3.11, 	de. 	 da 	TOco 	o 	e HélIo Rlauro Undeidso Lôba 

Cultura: Eiiscios Earnnuiso J.:nsueira 
1 - 	CCi')CJr 	à di'pOlção do Ministério 	da 	Interior 
1) 	para 	prestar sem ;ça junto ao Prc1eto honcion 

Coará acudo 	.. ..rional 	Cccstru-Grs:e. 	ens 	Dra illo. 	no 	PC- 1 
O-cO' 	' 	 ..: 	a 	'ii 	.......-7 ''' si 	dc 	acer; uSo 	nico, iMÚPETO 	Dli 25) 31)10 	L3ETO)'ft'0 	1 

e 	 1 	Ç," 	1 	
" O 	F DO flT CC 

51;' 	Ir 'o 	1 	 1,' 	dPi- 	is; 	' 	Lii alIo 	IcIdira. 	d: 	O': 
' 	

11:5.; 	a';ii 	tarde 	con-;titci'-.':rls 	e 	teu -............ 

...da Fátua. 	1 	'. 	 a 	a a 	dci;o pua o E LOc Cciot:t 	á, 	loa--O 	o - 	CRi 	OD12, 	ULr. 	5 .  -00 	- 

570:' 	01:07" 
(•:t3 	 , 

2 	o: ia; pra: tur eer'.içu jont oao PiTO , 't.0 Roucion - 	do Dcncto-Ts'i id 15)0, de O cio :racc•: 0'- . 0, a: 

Co:cler;acõu Geral. ens Bra'iiia. até 31 ccc dezenibro da 	a 1  I4OSIITFIYE M.'dá'Ià'S DA EIs::.. cio 

1011. . sOiviciosa MACIA COSA VEIGA, P;o{r.... 	de En- Aseiatente cio Ensino drlrLlarlo £51 .I00.UI  
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ESTADO DE GOIÁS 

ORANIAO DE SOOE DO EST000 DE COlAS 

A9SUNTO: 
.-1- 	 \ 

COMUNKAÇAO lNttKNA N 

DEC_D DTTÏ-3' D -TrT 	 - 

PARA ' T  

DATA 

OF- 1-6 

a 

aa d.00 	1±Oc3 est 	rja c. 3iiui - o irr1a. 

/ 	 - 

ATUA -  - 

DATA: 

ASSiNATÍJA 

1. VIA - DEST'NATÀRjO REMETENTE 

fvone 	 \. 	-. 

- 	 - 

-_ 

CERTIFICO que, c on f am  do pre%ente 

foMia[2documentos, numercUs e rubrict -  s 

pur mim, Diretor de Secretari. 

- -- de19C) 
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PORTARIA N. 0 7'1/ 80. 

0 	O SUPERINTENDENTE DA ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS, 

usando de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Designar o Bel. DIVINO APARECIDO ALVES como 

preposto da OSEGO na Reclamaço Trabalhista proposta por Munia 

Ramos Rivetti perante a l Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goiânia, cuja audiência realizar-se as 12.45hs. do dia 29 de feve 

reino de 1980. 

VA 	CUMPRA-SE, dando-se Ciência. 

GABINETE DA SUPERINTEDNCIA DA ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE 

DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 	2j' 	de fevereiro de 1980. 

eYSc& 
SUPERINTENDENTE 

OSEGO 210 
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P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os presentes autos . .... ...........ÍÓUaS, 
deDidamenfe -aaaeradas e rubrica 's 

Do que para cons4 lavrei êste trm.n 
Goaua,.... de 	 e 

a 	ecetría 

Têrrno de Entrega 

West da1t, faço entrega dos presentes .. . . ao 

da 101 	. 
.......... I .................... ............. I 

.......... 	 I,jy ........ 

Secrtarju 

OF-1.6 



JUNTADA 

Neta data fa'o júntada aos prrt-  
ts autos 

Goiãnia,  



I OW 
PODER JJDICTARIO 

JU.STIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÂO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AtJDIENCIA 

p 
Proc. n9 J C 

Ao 	dias do mês de 

novecentos 	e 	.............. 

de audiencias desta junta, 

e 	 . 	a reclamado 

do ano de mil 

, às 	..... .... .horas, na saia 

o reclamante 

, não tendo se realizado a audiencia 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de 	... 

foi desirada nova audiencia 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

ON 	 Cientes: 

-..--. ....--.. ................ .,.( A  
Chefe de Secmtariia 

«O 



no valor de Cr$ 

AT-1 -1 

ir 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 	1. 

	

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

as 	horas, em sua sede, reuniu- se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

e 	 __ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	 - 	Vogal repr - 

sentante do empregadores e____________________________ 

Vogal representante dos empregados, para T 

ajuizada por 

contra 

relativa a 

da reclamaço 



/ 
PODER JUDIGIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 39 REGIO 

ATÍ\ DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCU JCJ NQ 0295 /80 

Aos 31 dias do ms çe rrarco 	do ano de 1980 V  as 121a23m.h9P 

em sua sede, reuniu-se a la.Junta de Conciliaço e iulgamento de Gotania 

, sob a Presidncia do Dr0 Heracito Poria Junior 

MMQ Juiz do Trabalho, presentes os Srs. Daniel \,iana 	 , 

Vogal representante dos empregadores, e Dxpedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para ju1an1entO 	 da 

clamaçao ajuizada por Murilo Ramos ?dvetti 

contra Organizaçao do Saudo do stado de Ooias - SEGO 

relativa a sa1nio etc. 

no valor de Cr336 .777,7 2  
Aberta a audincia, foram de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, subraet ido o processo a julo,araerLto, foi pela Junta 

proferida a seguintodecisao: 

Prescri. O direito de pleitear renaraçes trabalhistas 

prescrevo em dois (2) anos contados a partir do momento em 

que a aço pode ser proposta. 

Vistos etc. 

I4UHILO RAMOS RIVETTI ajuizou a presente ação trabalhista Con  

tra a ORGANIZAÇ0 D SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS (OSEGO), pretendendo a 

anotaço do contrat;o de emprego em sua CTPS e o recebimento de 

Cr336".777,72 de adicional, sa1rio, farias, 13 salrio, aviso pr - 

vio e Lndenizaço antiguidade, alegando que admitido em 27 de janeiro 

de 1971 foi dispensado em 31 de marqo de 1977, tudo conforme constado  

termo inicial (fl. 2/v). 

Defendeu-se a rocda. alegando a presariçao bienal prevista' 

no texto consolidado (preliminar), uanto ao mrito, aleg ou que 

contratou o postulante em 27.jan.71 e depois de o ter lotado em Ara - 

gua o colocou a disposiqo da Prefeitura Hunicipal do Couto Haga-

1hos onde permaneceu at 31.dez.74; que em 1975 a situaço do recto. 

se  tornou irregular por inexistncia de comprovaçc de frequncia; qie 

vista disso foi o recto. dispensado em 31.mar.77 por abandono de em 

prego; que no foi concedido.n.enburn salário adicional ao recte; que 

a aç-c era improcedente (fis. 5/7). 
A instruço se fez co-, prova documental. 

A proposta de conciiiaço feita no obteve xito (fl.1j); aia 

renovação ficou prejudicada (fi. 19). 

Tudo visto e examinado. 

O reclamante, via da presente aço trabalhista, pretende re 

caber parcelas a que se julga cora direIto oriundas da re1aço do em - 

prego finda era 31 de março de 1977 (v. termo inicial). Sua pretenso 

no entanto, encontra um srio obstcu1o. E que o diretto de pleitear 1  

roparac6es trabalhistas trescreve em dois (2) anos (v. arts. 11, 119,-i 
MT-l-1 	 -( 



P.J. JUSTIÇA DO TRAPALHO 
la.JvTA DE CON(FÍ.TA('AO E JJ]TGAM!NitJ 

de Golania 

lL..3 este vigente na poca) contados a partir do momento em que a aço 

pode ser proposta e o recto. ao  que se ve so se lembrou de acionar sai 

emrregador or,  05 de fevereiro iltimo (v. fi. 2), isto , bem depois cb 

marca fatal. Assim, diante de sua inrcia por mais de dois (2) anos , 

alternativa no h. seno a de reconhecer a prescrição arguida na defo 

sa de fis. dos autos. 

Pelo exposto, 

resolve esta la. JCJ de Gonia, por votaço u 

IV nnime, decretar a prescrição do direito do reclamante postular con - 

tra a reclamada para receber parcelas oriunaas, do contrato de emprego 

referentes ao per.odo de 27.jan.71 a 31.mar.77. 

Custas pelo recianto no üiporte de Cr7.332,00  calculadas 

sobre a quantia do Cr339. 000 , 00  arbitrada para esse fim. 

Irt imom- so. 

Nada mais, eu,_, lavrei a presente ata. 

¼o % 

2 

E 

OF-1.6 



P0DR JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TBÃBALRO 
3 REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	7. C , fl3.. 

Notificação n.2 11TC'/O 

Em 11 de 	 del9 

0 

Ift 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	 de 19 

eontra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenci same7te, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

rLi 

ir 
NO - 12 

1 



.•kt .  

PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO e oin± 

Notificação n.2 1i1/P.c 

Em :i de 	 de 19 	C) 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	1 	de 	r 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por- -vós apresentada contra-- 

Ho 	ivei 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Aten 	samete, 7( 
Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

;• 	 i. 	.L 	- 	&LI: 	 . 	 - 

Is- 
NO-1 -2 

It 

Am 



CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data,,_i 

-- -- 

	

;.i&nia,? 1 e__. 'V - 	 de 19  

- 	 CHEFE DE SECETAA 
	 * 

• 	_______ CONCLUSAO 

Nesta data, faço conclaos es pr 

autos, ec sr. 7resrt. 

1 Goiânia,e?Jd: 	<7 	19Ç ... ..... 	

al~ 
- 	 UE sCRErARIÁ 

Proceda-se a execução, observadas 
as formades 7is. 

AI / ü 

) - Jiz do Trnb 

,i'J 

Y/~ / 4 '/ 
	

- 	 •• 

• e'? 
7O 

6 7-'e 

7 	 / 
- -•  

%P-qM%g ob 	 1OS ciIbauq. 



P. J. JUSTIÇA DO TIASALJIO 
UNT* DE CONCILIAÇÃO E JULOAMENTO 

CONC LUSO 

,,Nesta data, faço.conclusos os presentes autos 

ao M. Juiz Presidente. 

En 26.ago.80. 

-- 	 - 

Diretor de Secretaria 

0 

Homologo os c.lculos para, os fins de direito 

e fixo o valor da execuço em Cr7.518,OO,  sem prejut 

zo de futura atual izaço. 

Expeça-se precatria executaria. 

26 .ago.8O. 

Herito Pena JufliO 

Juiz do Trabalho 

ta 

OF-1-6 



C A R T A 	PRECATORIA 	N9CS/80 

EXECUTÓRIA 

DEPRECANTE: Juiz do Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia. 

DEPRECADO: 	1u i z i residente do L. T J. cH S 

to 

O Dr. 	CI'CjtJJ Ci4i 	Lw 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.CJ. de Goinia-GO, ria forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessrias provi- 
 
- 

dncias, no sentido de ser citado (a)  

com endereço a 	•ua iionciro rstro, 
,na cidade de 

)istrit de 	cci 	odo, Estado de  

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

importncia de Cr$_ 75 i 	 ( 	
TC2 	 O I i flCfløC 

dczo i to cru::e i t'os 

referente a 	custas roccsuii o 

devida 
no processo JCJ n9 	 em que so partes 

n 	 -- 	 contra 
	;.':ILu 

IVETTI 

DEPRECA, ainda caso no pague no prazo legal,prossiga-se a 

execuço nos seus ulteriores termos de direito, atg o final. 

Assim agindo, prestarã V. Exa. serviço à Justiça. 

Secretaria da J.C.J. de Goiânia, aos 	29 	de ayosto 
de 	____,eu, 	, 	'ssistcntc do 

fei a presente e, eu,  

Diretor de Secretaria, subscrevi. 

Ueracto_t.Junijj _Presidente 



:. 

0 3 ' O±'L i. 	D 

JUNTADA 

7
es  ala,ao taj1t 



Li 

4/ e 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO T1{ABÀLH() 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8. REGIÃO 
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS 

Oficio -O  262/80 	 Em, 08 de setêmbro de 1980. 

Do: 	Distribuidor dos Feitos de Be1m 

Ao: 	Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da JCJ do Gojnja/GO 

Assunto : Distribuição de Carta Precatória (comunica) 

1 	£' 

Referência: 	r 	Pre. Executaria nQ 68/80. Proc, nQ 295/80. 

Reclamante: UNIXO FEDERAL 

Reclamada : MURILO RAMOS RIVETTI 

- 	- -2 

	

MM. Juiz 	 -.. 	. 

Comunico a V. Ea. que a Carta Precatória constante da 

referência supra foi distribuida, nesta data, . à 3 4  Junta de Conciliação 

e Julgamento desta Capital, sob o n.° 249/8C 

ft 
	

Apresento a 

e consideração. 

emg 

J. T. - 117 



JUNTAI) A 
data, faço juntada, ao pre;€ 	autos - 	/ 

Dirtit de Secretriu 

* 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8q REGIÃO 

.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE. . .. . 

orcio n  EL9180 

J. 

Em+Vetc,Fto 

/ 19 

 Pena Júnior 

t JWTA LE CC1IACAO f JULGAMENTO 

4 
	

ÇLJU[J 
Goiânia - Goiás 

Em 17 de setembro de 19B9 

senhor Juiz: 

Comunico a V.Ex. que em virtude de cor a localidade 

de Rdno jurisciiço do .Juzo de Direito da Comarca de Conceiço do 

/raquaia - F'ar, foi remetida squela Cidade, para os fins de direito a 

Carta Precat.ria Exeutria oriunda dessa Junta,em que so partes FPZEÍ'J 

D Nr iCi'i/L e MUPILL RrfTiE RI\JETTI ,oxequente e executado ,respectivarnan-

te. 

Na oportunidade, apresento a \i.E4. meus protestos de 

cita conoidaraceo. 

L Y4 i1 , r  EiNfJ 4LL:,  TJ - [JLIVEIRP 
Im 	 Juiz do Trabalho Preojriont9 da 3 JJ de Calem 

EXD. SR, 

CR. JUIZ FREsJ:T: DA d .JCJ DE GDIANIR - 

JI -203 



W. 

1 	JUNTADA 
Nosta dat*, faço juntada, aos presentes autos, do 

G.1afÁ,4de
de j 

Secretrjo 

2 
- 	 / 

p 
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PODER JUDICIARIC 
ESTADO DO PARA 

JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇAO DO ARAGOAIA 

Conceiço do Arrguaia-Fa., 

17 de dezeibro de 1980 

Of. s/n. 

V JUNTA DE COHCILIAÇAO E JULCflMENTO 

DEZ 1980 	h 
u 	tJLtYJU di 

Gonia - Goiás 
3ncarninho a V. Exa. Dara os fins de direi-

to, a Carta Precatria (roc. n 351/80)
1 
 oriunda dessa RK. Jun-

ta de Conciiiaço e Julgamento, em que so partés UNIÃO FEDERAL' 

e MtJR1LO R0S RIVETTI, exequente e executado, respectivamente,-
(i7 roc. JCJ nQ 295/80),  tendo en vista, haver o executado MIJRILO 

RITTTI, procedido a qitaço da quantia exigida, conforie 
o que dos autos consta. 

No ensejo, reitero os meus protestos de e-
levada estima e consideraço. 

Atencieøamente, 

ÇL
o..içio 00~K~o.7 11 

r. 
J u d. 	 !"' 

EXMO. 5H. 

DL JUIZ DO TRABAL HO 

DD. PRE:3IDENTE DA JUNT A DE CONCILI AÇo E JTJLG 
GOINI A 	GOl Á. 

PODER JUDICIÁRIO 

Aragia 
' 

E -Y' DO DO -A'A 

J. 

4"3

c]us.o. 
G/12/80. 

Senhor Juiz:- Hito Iena Jdnior 
z Ireaiiente 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

Junte-se a Precatiria.  

o 1 o! 

Qricito rena Jr. 

Juiz do Trbal ho 

e 

OF- 1 .6 



MMM 

REPUBLICA FEDERATIVA DO 

COMARCA DE CONCEIÇÃO 

DO ARAGUAIA 

B R A S I L 

o 
	 TÊRMO DE CONCEIÇÃO 

DO ARAGUAIA 

ESTADO DO FARÁ 

19 83 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PARA 

ANTONIA PEREIRA NERES 
E S C R 1 V 

JACINTO PEREIRA NERYS 
ESC. JU1AMENTAfl0 

?rDcesso n 31/80 

AUTOS DE 
O íRTAPRECATÓRIA EXECUTÓRI A 

JUL. ...Nfl DEG0I7.NIA.-G0 0  

eciamnte: -EXEflJNTE - UNIC) FEDERAL 

Reclamado: E)CUT .0 - MtL?.ILO ROS RIflTTI 

unto.: ..........EIIJÇÃÜ............................................................................................................................................................ 

utu a Iííu 
AV 

AosifltO e nç.e . (?.9) dias  do mês deSetefllbro (09) 	 :2 

ano de mil novecentos e oitenta (1930) 	. 	. 	.. 	. 
de Conceição do Araguaía, Comarca de Conceição Araguaia Estado do Pará. Em Cartário, autúo 

o.c.ument.os, 	 .. 	-- 

. . que adiante se v - 

Anagráfica Uda. - Anápolis . Go. 



- 

1" 
C A R T A 	PRECATÔRIA 	N968/8o 

c 

EXECUTÔRIA 

ST 	OO818Q) 

r1in \ci 	 CY' 
Dxetora d 	rv.. 	-- 

DEPRECANTE: 

DEPREADO: 	Juiz Presidente do E. 	da 84  

\d 	, 	 ' lv 
Eai 

- 	 e do 
O Dr. 	Heracito Pena Junior 

Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goiânia-GO, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessârias provi-

dâncias, no sentido de ser citado (a) 	(vIURILO RAMOS RIVETTI 

com endereço à 	Rua Pioneiro Castro, s/n, Redenço 

,na cidade de 
Distrito de Conceico do 	, Estado de Pari 

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

importância de Cr$ 7.518,00 	 ( _sete mil e quinhentos e 

dezoito cruzeiros 

referente a custas processuais e emolumentos 

d e v i d a 

no processo JCJ nQ 
	295/80 	em que so partes 	Ii INjI ZO FF 

• 	DERAL 	 contra 	MURILO RAMOS 

DEPRECA, ainda caso no pague no prazo legal,prossiga-se a 

execuço nos seus ulteriores termos de direito, at 	o final. 

Assim agindo, prestarà V. Exa. serviço à Justiça. 

Secretaria da J.C.J. de Goiânja, aos 	29 	deagosto 
de 	1980  ,eu, 	 , AssistentedoDiretor ,datilogra 

fei a presente e, eu, 

Diretor de Secretaria, subs,çrevi. 

- 

FleracioP.Junio4JiZ Presiden 



CUMPRA - SE. 

e1m, 2/09/80  
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L IA sIMAO LUIZ OLIVEIRA 

Juia do 1 rabalho l ,'resideiitik  

da 3JCJ de 
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Providenciado: 

Em, 	/U9"80 

informo cUB deixei d? unorir o 	spcho EU 

pra por que o exoutr10 	domiciliado na Clidade de Conceiço do 

Araquaja-Para 

BR1TT ,r'o: 15 de ete;bro d° 1[ 

1 
T enn 	r.j:jn P21.[ 	

J.T.-232 



f4 

11 _____JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

J U N T A D A 
	 ( 

F LS.3 

F LS ... L. - 

FL S......................................................................................................... 

FL S ...................................................... ................................................... 

FLS ...................................................... ................................................... 

FL S......................................................................................................... 
FL S ......................................................................................................... 

FLS ................................................. ........................................................ 

FL S......................................................................................................... 
FL S ......................................................................................................... 

Dataf...... 17.7 
.................................................. 

T' 	
.. 

Àc€- 

Na* Pszax ..... 

* 	 . 

GLbO,U  

	

GL 	

o 
0 	

c 

p 

cÂ 	&-t9 

Tí 

£uiE lir,dt 

J.T.-224 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.° REGIÃO 

30  

dF 
Oficia ng 849/60 

9.1 m 

Em 17 de setembrn tie 1980 

Snhor Juiz: 

a 	• que em virtude dF sr e localidada 
Ce Rdrnçc juHid.c'u & uLc 	 d C.;xc 	ciço do 
Aragualm 	 • 

	

- trr, fz. 	1de c,Lc1i Lidd, PcrL 03 fLne çj3 direita a 
Círta 	trj;: XstLl-,Lrla oriunda drese Jdi)te,em que E30 prtea FAZEN 
C Nf1CIDfL c 1JILU íVUS IVCTTI,axquentu e executdo,respactjvp. 
te. 

ia uportunitte, apresrto a V.Exlj. m rius protestas da 
t1ta cderao, 

r 

al&u~ 
LYGIA SIMb 'ujIz OL I VE IRA  

Ju.ze dc Trtxiu 	 te u 	.L te Ua1ia 

EXMO SR. 

DA. JUIZ FRUIDEfÏt DI 4.JCJ DE GGII 

da 
J 7 - 205 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8q REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE. . .9 .. P,.iP . 

Df4cio FjI4E/E30 

Em 17 de setembro de 1980 

Sanhor Juiz: 

Encaminho a \J.Ex. para os devidos f'in, a Carta 

Pracatrja Exocutria nunsro 3' X._CP-42/80,arn que sa partas UÍI0 FE 

DERML e V17 IL0 Rr1M05 RIUETTI, exeqente e executada,respectivamente, 

oriunda da MVi. 1CJ de Goinia - Cois, tendo em vista ser a localidad& 

do iRedonçao no Município de CDnCOiÇD do Ar3quaia juricdiçao dessa 	Co 

marca. 

iia cpoi'tunidade, aprasentn a \J.Ex. maus arnes-

toa de alta cnnsideraça. 

L Ií 5ItP0 LL]IZ 0LJETF 

do Trabalho Presirente da 3 	C. de 8e1m 

- 

CXI C. 

D. 	JLIIZ DE nIEIT0 D CIijNrRCA DE CCNCEIÇC DO PRGUPII - 
0-203 



COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
ESTADO DO PARA 

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO 

II.LCIBO CR?18 8 00 

iecebf do Sr. Dr, MUBILL*O RAMOS BIVETiI a a quantia 
do CR 7. ].8, 00 (SETE L'IIL QU 'HEiJTS E DEZOITO CRUZEIROS) 

referente a CARTA PRECATtIIUA E4XEWUTbRIA D NQ 68/80 ex-
pedida em 21(09/80 9 DIGO,expedida em 29 de Agosto de 1980 
pelo Juiz do TRAI3ALIIO PRESID.NTE .i)A JUNTA DE CON.J1JL.de  / 
Goinia-Gois, ao EXMQ•  SRDR. J1JI Z DE 11 REITO DA COMARCA DE 

CONCI Ç2tO DO AIiÀGUJiIA,Estado do Par&, em favor da UNIXO F 

J)EBÀL devida no processo JcJ.Q 29/80  em que so partes a 
UNIO FED1AL contra MtJRILO RAMOS RIVETTI recebida Ym 21 

a 
	

de Setembr o do 1980. 

Conceição do Araguala,16 de D zembro de 1980 

Jac# reira Nerys, 

Eskurame fltadO 



CERTIDÃO 

Certifico e dou f, que, em cum•riiento ao 
r. despacho do M. JUIZ de Direito desta Coarce, exarado 

nos autos da Carta Precatoria Executoria, oriunda da Jun-
te de Conciliaço e Julgamento de Goiânia, eaa que aparecem 

como Exequente a UNI70 FEDERPI e Executado o Sir. MURILO 

iIOS PJVETTI, procedi a emisso da quantia de 23 7.1Ji,O0 

(sete mii, quinhentos e dezoito cruzeiros), referente a - 

custas processuais e emolumentos, no processo referido, 

sob o nQ 29/80, da JCJ, através de Vale Postal, conforme 
comprovante de EBCT, abaixo. 

O referido verdade d dou x f. 

Conceiço do Aragucia, 17.dezembr.l98O 

J/CINC' PERI1ÉIkyS - ESC, JTIf MrTDc. 

5°P . PORTE 	Cr$ 

cc 

ECTJf RECIBO DE EMISSAOI 
	

N;DOVALE 	.............. 

VALOR CR$ ....... 7.518,0.0 E.eREG4 	Cr$ ................................. 

DESTINATÁRIO 0  .. P9 .. ..P. AD 	 Cr$ 	............................. 

ENDEREÇO 	........ PI 	 E 	JIJL 
TOLCk 	I/J,6T9 	Uf 7 DEZ 1980 

- 
TNTfl - 7+000 	GOIÀNT.Â 	- 

....CIDADE 	 ESTADO - 
_-=4L.- ...L_.. 	__________CARIMB  

/ 	Encarregado da omissâo 	\ 	 / 
twu - UUÇ - (ii 15 	 mm 
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ÀosJdias d 	 de 19Z7 

'aço stes autos conc!usos ar cb 

O referido 	verf: 

O Bcrtv.r 

ç 

/7 

p.5u;eq 
Juiz d do .m 	dcl. 

E 'EE3IMENTO 
Aos J7 jJ2 /1980 recebi em Cartório 
os presentes 

REMESS A  
*8W 	i2 	rrto otes autog ao 

EU,. 	
esc subscrevi 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JTNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

LÇ 
reC(c  

d 19 f 

CONCLU ÂO 
Nesta df a, faço conclusos os presentes auto. ao S 
Predente, 

Goiâia 	 19 

Se. e 	r i o 

Junte—se uma petiso e um vale postal, nte-
grabtes deste proc sso, voltando—me. 

c- o/2 J2/8O. 

Her. 	o ,ena Jun.ior 
Juiz Fr e si de nt e 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os prsseatez 
autos, a. sr. Presidente. 

GoLInfaCdet(.L de 19 

ORDC lA 

OF-1.6 
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P. JUSTIÇA 00 TRABAU4O 
JUNTA 0€ coiuAçAo E JUI.GAMENTO 

ALVARÁ N 	06/8l 

PROCESSO N2 295 	/ 80 

ALVARA JUDICJ»., para currmento de despacho, na 

forma abaixo: 

O DOUTOR Hercito Von Júnior 

Juiz do Trabalho, Presidente de 149 Junta de ConcHiaço e 

gamento de Goinia, 

AUTORIZ.A ao () Ew. e su  Hsileh'd de Coreios e 

Telgrofos , que vista do presente alvar por mm assina 

do e autorizado, a pa9ar ao () Jose irilo or 

fucioiirio destu Justiça 

- 	 l JC.J n2  295 	/ 3 	em que 

.uril,flos rivetti (iect) e 	nio de Gede do StJdo 
de oIs 

a (o) reclamada (o), a importancia de Cr$ 7.518,00 (sete mil, 

uinhentos e dezoito cruzeiros). 	 ) 

;3 

xk)xoogdx'Gx 	xbø'.xxxxxx ,d xixxxxx 

dec xxxx;xx x 

dev 1 da nos 

termos da sentença proferida no processo, cujo inteiro 	teor 

consta do seguinte: 
III 

	o iecebimento do 'v.le 

postal " , :3uitondo-se imedit.merte o dbito referente ao pre - 

sente feito. Go.08.01.81 .'ss. Juiz do Trabalho". 

O 	UE 	CUMPRA 	NA 	FORMA 	DA 	LEIft  

Eu, 	 Diretor de 

Secretaria, conferi e subscrevi, aos l, 	dias do ms de 

juneiro do ano de [P1. 

&- 

JU Z 	P R E S I D E N T E 

HerácZto FeflC Juiliur 

OF- 1-5 



VPN DR -GÕ, 

PAGO 
Rceh resa data a guia n  

p. levartameMo de CrYÊ7 3  
rularimte ao prete piocesso, cujo 

vaso, deu çuito. 
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MINISTERIO DA 

DOCU!AENTO DE RRECADAÇAO 
DARE 

j1 
27 732 01+1 1 

Centrt)l
~ 	 Doo~ 

GR N T 

19 	 ESPECIF,C4000 31 REGO 

• ;jj 	
2 

1ustÍça cio Trebaflio 	
2 

PeJ r  
Recto.- 

Recdo.- 

Guaat 
GM 	 1100 11 - 83V 728 4854105. 747 - F.314E 442 4450 

30.-22 	B. 	 . AiO DEL1RAT0RFO N 00 

VOL SI RUA TUPAVIVOS. 748 FONE 442 5855 

oC .23.B. H . .AT:0 780LAR70082 11O[ 3 . , O 

02 

II 
1 

MULTA E,OU JUROS 

CORREÇÃO MONETARIA 

ATENÇÃO PREENCHA O DAR 
A MAQUINA OU EM LETRA DE 

çCL4 ) 4Cs4i44i 

we 

ETC 

IA0OUF 

25 VALOR-CRI 
 

10110 	 24 VALOR CRI 

10110 	 27 VALOR 088 

29 VILAR ORO 	 • 	_ 1. 

TOTAL 

A 440 E 8 7 10 8000 

7.  3 3 ?284 
4C41 

p4 

t 
400 	

51'3 
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PODER jicÁrio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÀO E JULGAMENTO 
Bo Horizonte - Minas 

C ERTIDO 

4 	 Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regiflarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em____ de 	1.9/ 

Diretor de Secretaria 4tL 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data suila. 

Juiz Presidente 

C E- 1-2 


